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Art. 14. O funcionamento de templos religiosos de qualquer naturezaArt. 14. O funcionamento de templos religiosos de qualquer natureza , para
realização de cultos e atividades religiosas, em função da restrição de
circulação de pessoas, deve ser realizado no período compreendido entreno período compreendido entre
06h00m as 22h00m06h00m as 22h00m, com obrigatória adoção de todas as medidas de prevenção
previstas no artigo 4º do presente Decreto, sendo ainda proibido, nos cultos ou
atividades religiosas, a participação e/ou presença de crianças, gestantes e
maiores de 60 anos de idade, sob pena de aplicação das penalidades previstas.¨

“Art. 24. “Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, operando seus efeitos pelo período de 07 de junho deperíodo de 07 de junho de
2021 à 21 de junho de 20212021 à 21 de junho de 2021, podendo o mesmo ser alterado ou revogado a
qualquer tempo, mediante mudança do cenário da pandemia em São Paulo de
Olivença-AM.”.

Art. 3.º Art. 3.º O disposto no inciso XXIX acrescentado pelo artigo 3º do Decreto
Municipal Nº 77 de 27 de abril de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

“XXIX – flutuantes e balneários,XXIX – flutuantes e balneários,  com funcionamento de 09 horas às 18 horas09 horas às 18 horas ,
respeitado, em ambos os casos, a ocupação máxima de 50% (cinquenta por
cento) da capacidade e adotando as medidas de segurança.”

Art. 4.º Art. 4.º Fica revogado o artigo 4º do Decreto Municipal Nº 77 de 27 de abril de
2021.

Art. 5.ºArt. 5.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, operando seus efeitos no período de 07 a 21 de junho
de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA/AM, em 07 de
junho de 2021.

JORGE ROBERTO LUCASJORGE ROBERTO LUCAS

Prefeito em Exercício

DADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DEDADO CIÊNCIA, REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DE
PORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EMPORTARIA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA, EM
OBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 177 DA LEI ORGÂNICA DOOBEDIÊNCIA AO DISPOSTO NO ART. 177 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA.MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA.

ADAHILTON GONÇALVES MARTINSADAHILTON GONÇALVES MARTINS

Secretário Municipal de Administração
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ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃMUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
PR 018/21 - EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃOPR 018/21 - EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ , no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo, oriundo da
Comissão Permanente de Licitação, referente à licitação na modalidade de
Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 018/2021-CPL;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitados todos os prazos
estabelecidos pela legislação vigente;

CONSIDERANDO CONSIDERANDO que a inexistência de recursos pendentes ao referido
procedimento licitatório.

RESOLVE:RESOLVE:

I – HOMOLOGARI – HOMOLOGAR  a deliberação da Comissão Permanente de Licitação
constante do processo supracitado, referente à licitação para a Contratação de
Pessoa Jurídica para Manutenção de veículos leves e Pesados, em favor da
empresa: - - PJS COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI - EPPPJS COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI - EPP ,, para os Itens 01, 02,
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14,  15, 16, 17, 18, 19, 20,  21, 22, 23,
24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32,  33, 34, 35, 36, 37, 38,  39, 40, 41, 42, 43, 44,
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56,  57, 58, 59, 60, 61, 62,  63, 64, 65,
66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74,  75, 76, 77, 78, 79, 80,  81, 82, 83, 84, 85, 86,
87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98,  99, 100, 101, 102, 103,  104, 105,
106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113,  115, 116, 117, 118, 119,  120, 121, 122,
123, 124, 125, 126, 127, 128, 129,  130, 131, 132, 133, 134,  135, 136, 137, 138,
139, 140, 141, 142, 143, 144,  145, 146, 147, 148, 149,  150, 151, 152, 153, 154,
155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164,  165, 166, 167, 168, 169,  170,
171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179,  180, 181, 182, 183, 184,  185, 201,
202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209,  210, 211, 212, 213, 214,  215, 216, 217,
218, 219, 220, 221, 222, 223, 224,  225, 226, 227, 228, 229,

230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245,
246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261,
262, 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 277,
278, 279, 280, 281, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 293,
294, 295, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 307, 308, 309,
310, 311, 312, 313, 314, 315, 316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325,
326, 327, 328, 329, 330, 331, 332, 333, 334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 341,
342, 343, 344, 345, e 346, com valor de R$ 1.052.282,40 (um milhão eR$ 1.052.282,40 (um milhão e
cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos)cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos); O
valor global dos itens apregoados importa em R$ 1.052.282,40 (um milhão eR$ 1.052.282,40 (um milhão e
cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos)cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos),
conforme Ata e Planilhas apensas ao Processo, na forma da Lei.

II – PUBLIQUE-SE II – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei, para fins de eficácia.

São Sebastião do Uatumã, em 01 de junho de 2021.

JANDER PAES DE ALMEIDAJANDER PAES DE ALMEIDA

Prefeito do Município de São Sebastião do Uatumã

PUBLICAÇÃOPUBLICAÇÃO: O presente Extrato foi publicado no Quadro de Avisos da
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã de acordo com a Lei
Orgânica do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ
AVISO DE LICITAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura do Município de São Sebastião do Uatumã, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público para conhecimentos dos interessados
que realizará as licitações:

01) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2021 - OBJETO01) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2021 - OBJETO : Formação de registro de
preços para fornecimento de Material de Elétrico, para atender aos Órgãos da
Administração Municipal. DATA E HORÁRIODATA E HORÁRIO : 22 de junho de 2021, às
08:30hs

02) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2021 - OBJETO02) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2021 - OBJETO : Formação de registro de
preços visando eventual e futura contratação de empresa especializada em
serviços funerários para atendimento de falecimentos de pessoas de famílias de
baixa renda, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social. DATA EDATA E
HORÁRIOHORÁRIO: 22 de junho de 2021, às 13:30hs

03) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2021 - OBJETO03) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2021 - OBJETO : Formação de registro de
preços para fornecimento de Passagens Fluviais e Transportes de Carga, para
atender aos Órgãos da Administração Municipal. DATA E HORÁRIODATA E HORÁRIO : 23 de
junho de 2021, às 08:30hs

04) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2021 - OBJETO04) PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2021 - OBJETO : Formação de registro de
preços para fornecimento de Material Esportivo, para atender aos Órgãos da
Administração Municipal. DATA E HORÁRIODATA E HORÁRIO : 23 de junho de 2021, às
13:30hs

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, nesta Comissão, que
funciona no prédio da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Uatumã
localizada na sede à Rua Justino de Melo, 175 -Centro - CEP: 69.135-000, nos
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas.

São Sebastião do Uatumã/Am, 07 de junho de 2021.

IRIO LUIS MONTEIRO BARRETOIRIO LUIS MONTEIRO BARRETO

Presidente da CPL
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ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE TABATINGAMUNICÍPIO DE TABATINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 219/GP-PMT DE 02 DE JUNHO DE 2021DECRETO Nº 219/GP-PMT DE 02 DE JUNHO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGODISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO
COMISSIONADO PARA ATUAR JUNTO AO GABINETE DO PREFEITOCOMISSIONADO PARA ATUAR JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO
DE TABATINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASDE TABATINGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O EXCELENTÍSSIMO SENHORO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SAUL NUNES BEMERGUY, M.D. SAUL NUNES BEMERGUY, M.D.
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